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Nº  144 / 2025
 
  LIDO E APROVADO  NA  
SESSÃO       ORDINÁRIA
DO DIA

____/_____/_____

Autoria: Ver(a). Lucia da AAVC

A Vereadora que abaixo subscreve, requer após tramitação na forma regimental ouvido o
Colendo Plenário a aprovação do seguinte Requerimento:

Moção de Congratulação a Senhora Érica Prado, Sócia e Propietária da Academia Nova Era.  

Senhor Presidente, Nobres Pares, venho através deste, manifestar minha mais alta e sincera
congratulação considerando o empenho e dedicação da homenageada, que por meio da Academia Nova
Era, tem promovido a saúde, o bem-estar e a qualidade de vida da população, incentivando a prática
esportiva, o cuidado físico e a integração social, contribuindo assim para a formação de uma
comunidade mais saudável e ativa; 

Destaca-se, ainda, a sensibilidade social e o envolvimento comunitário que a empresária tem
demonstrado, apoiando ações que refletem diretamente no bem-estar da população. Sua postura ética e
comprometida inspira e fortalece o desenvolvimento de Coxim, tornando-se exemplo a ser seguido por
outros empreendedores.

Reconhecemos que sua atuação ultrapassa os limites do setor empresarial, refletindo em ações de
incentivo, motivação e compromisso com o desenvolvimento humano, tornando-se referência no
município de Coxim e exemplo de responsabilidade social.

Diante disso, em nome do povo coxinense, presto esta justa homenagem à Senhora Érica Prado,
expressando votos de congratulação e gratidão por sua relevante contribuição à nossa cidade
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Ver(a). Lucia da AAVC
Vereador(a) - PP

17 de Setembro de 2025
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